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ÓRGÃO/SETOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017)

ERRATA
Ref.: Publicação do AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO
DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES – BA.

Correção referente à data do certame do Pregão Presencial nº 007/2017.
Onde se lê: 17 de MARÇO de 2017
Leia-se: 17 de ABRIL de 2017

ERRATA | HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2017)

ERRATA
Ref.: INEXIGIBILIDADE 008/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 922/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO
AMBIENTAL RELACIONADA AO LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES.
Onde se lê:
O Prefeito Municipal de Amélia Rodrigues, Paulo Cesar Bahia Falcão, Homologa a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 008/2017 (Proc. nº 922/2017) que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO AMBIENTAL RELACIONADA AO LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES. CONTRATADA: ECOS
PROJETOS E ASSESSORIA SOCIOAMBIENTAL LTDA – ME (CNPJ/MF: 09.572.507/0001-94). VALOR
GLOBAL: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais). Amélia Rodrigues/BA, 31 de Março de 2017.

Leia-se:
O Prefeito Municipal de Amélia Rodrigues, Paulo Cesar Bahia Falcão, Homologa a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 008/2017 (Proc. nº 922/2017) que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO AMBIENTAL RELACIONADA AO LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES. CONTRATADA: ECOS
PROJETOS E ASSESSORIA SOCIOAMBIENTAL LTDA – ME (CNPJ/MF: 09.572.507/0001-94). VALOR
GLOBAL: R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais). Amélia Rodrigues/BA, 31 de Março de 2017.
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ERRATA | HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2017)

ERRATA
Ref.: INEXIGIBILIDADE 009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1211/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BANDAS PARA MICARETA DE SÃO
BENTO 2017 NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES.

Onde se lê:
O Prefeito municipal de Amélia Rodrigues, Paulo Cesar Bahia Falcão, Homologa a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 009/2017 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BANDAS PARA
MICARETA DE SÃO BENTO 2017 NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES. Contratada: TNT
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP CNPJ: 07.081.229/000147. Valor Global: R$
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). Amélia Rodrigues, BA, 07 de abril de 2017.

Leia-se:
O Prefeito municipal de Amélia Rodrigues, Paulo Cesar Bahia Falcão, Homologa a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 009/2017 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BANDAS PARA
MICARETA DE SÃO BENTO 2017 NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES. Contratada: TNT
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP CNPJ: 07.081.229/000147. Valor Global: R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Amélia Rodrigues, BA, 07 de abril de 2017.

HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2017)

ERRATA
Ref.: INEXIGIBILIDADE 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1371/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO ARTISTICA DA BANDA PAGODART, ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO,
PARA MICARETA DE SÃO BENTO 2017 NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES.
Onde se lê:
O Prefeito municipal de Amélia Rodrigues, Paulo Cesar Bahia Falcão, Homologa a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 010/2017 para CONTRATAÇÃO ARTISTICA DA BANDA PAGODART, ATRAVÉS DE
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, PARA MICARETA DE SÃO BENTO 2017 NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA
RODRIGUES. Contratada: MILTON MENESES DE SOUZA ME CNPJ: 10.830.754/0001-22. Valor Global: R$
15.000,00 (quinze mil reais). Amélia Rodrigues, BA, 10 de abril de 2017.

Leia-se:
O Prefeito municipal de Amélia Rodrigues, Paulo Cesar Bahia Falcão, Homologa a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 010/2017 para CONTRATAÇÃO ARTISTICA DA BANDA PAGODART, ATRAVÉS DE
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, PARA MICARETA DE SÃO BENTO 2017 NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA
RODRIGUES. Contratada MARIA DE FATIMA GOMES DA COSTA -ME CNPJ: 13.319.291/0001-27. Valor
Global: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Amélia Rodrigues, BA, 10 de abril de 2017.
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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 197/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 197/2017 

 
 

Dispõe sobre a exoneração para cargo 
em comissão.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Coordenador de Vigilância Sanitária e 
Ambiental  simbologia CC-5, do quadro de cargos em comissão da Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Raquel Caribé Villas Boas , portadora do RG n° 
09.443.276-72, inscrita sob CPF/MF n°048.104.285-75. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/04/2017.  
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da 
Bahia, em 05 de abril de 2017. 
 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 200/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 200/2017 
 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidores 

para compor o Conselho Municipal de 

Assistência Social- CMAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições 
legais de acordo com a Lei Municipal Nº 282 de 04 de abril de 2000 e Lei Municipal 
Nº 362 de 29 de dezembro de 2003. 

 

Decreta: 
 

Art. 1°  -Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS: 
 

I. Representantes do Governo Municipal: 
 
a)  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:  

                Titular:  Lidiane Oliveira Invenção 

                 Suplente:  Cintia Regina Cerqueira Araújo 

 
           b) Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública: 

                Titular:  Geysa dos Santos de Souza  

                Suplente : Elzimar Bispo Mendes 

 
                c) Secretaria Municipal de Saúde: 

                Titular:  Michele Charlow Guedes  

                Suplente:  Caticiane Azevedo dos Santos Silva 

 
                d) Secretaria Municipal de Educação: 

                Titular:  Elizabete Ferreira dos Santos  

                Suplente:  Renata Aparecida dos Santos 
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ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
II. Representantes da Sociedade Civil: 

 

                a) Associação Missionaria Coração de Maria: 

                Titular:  Silvia Pereira dos Santos Lopes  

                Suplente:  Aldaci Ferreira Mendes 
 

                b) Associação de Pais e Amigos de Excepcional – APAE 

                Titular:  Marilene Silva Santana Nobre  

                Suplente:  Maria de Lourdes Silva Ferreira 
 

                c) Associação Beneficente Elshadai  

                Titular:  Andressa Espirito Santo de Jesus  

                Suplente:  Jessica Cristina de Oliveira Souza 
 

                d) Associação Comunitária da Terceira Idade 

                Titular:  Anailde Braga Bispo de Melo  

                Suplente:  Marta Lucia dos Santos 
 

Art. 2°-  As atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, são as 
constantes da Lei Municipal nº 282/2000. 

 

Art. 3º - O serviço prestado pelos membros ora nomeados, será considerado de 
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

 

Art. 4° - O mandato dos membros nomeados no artigo 1° deste Decreto, será de 2 
(dois) anos, permitidas uma única recondução. 
 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da 
Bahia, em 07 de abril de 2017. 
 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 202/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 202/2017 

 
 

Dispõe sobre a exoneração para cargo 
em comissão.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Coordenador de Esportes simbologia CC-5, 
do quadro de cargos em comissão da Secretaria Municipal de Educação, o Sr. 
Lukas Gomes de Souza , portador do RG n° 1321700784, inscrito sob CPF/MF 
n°066.238.945-00. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/04/2017.  
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da 
Bahia, em 10 de abril de 2017. 
 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 203/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 203/2017 

 
 

Dispõe sobre a exoneração para cargo 
em comissão.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Coordenador Geral de Esportes simbologia 
CC-4, do quadro de cargos em comissão da Secretaria Municipal de Educação, o 
Sr. Alexsandro Teles dos  Santos , portador do RG n° 0525957227, inscrito sob 
CPF/MF n°704.463.345-53. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/04/2017.  
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da 
Bahia, em 10 de abril de 2017. 
 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 204/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 204/2017 

 
 

Dispõe sobre a nomeação para cargo 
em comissão.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Coordenador de Escolinha de Futebol e 
Outros Esportes, simbologia CC-6, do quadro de cargos em comissão da 
Secretaria Municipal de Educação, o Sr.º Lukas Gomes de Souza , com RG nº 
13.217.007-84 e inscrito no CPF/MF sob o nº 066.238.945-00, que deverá prestar o 
respectivo compromisso legal e apresentar os documentos obrigatórios. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/04/2017.  
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da 
Bahia, em 10 de abril de 2017. 
 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 205/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 205/2017 

 
 

Dispõe sobre a nomeação para cargo 
em comissão.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Coordenador de Esportes, simbologia CC-5, 
do quadro de cargos em comissão da Secretaria Municipal de Educação, o Sr.º 
Alexsandro Teles dos Santos , com RG nº 05.259.572-27 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 704.463.345-53, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e 
apresentar os documentos obrigatórios. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/04/2017.  
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da 
Bahia, em 10 de abril de 2017. 
 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 206/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 206/2017 

 
 

Dispõe sobre a nomeação para cargo 
em comissão.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Coordenador Geral de Esportes, simbologia 
CC-4, do quadro de cargos em comissão da Secretaria Municipal de Educação, o 
Sr.º Aildo Ferreira Pires , com RG nº 08.476.856-83 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
811.800.200-49, que deverá prestar o respectivo compromisso legal e apresentar os 
documentos obrigatórios. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03/04/2017.  
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da 
Bahia, em 10 de abril de 2017. 
 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 207/2017 

 
 

Dispõe sobre a nomeação para cargo 
em comissão.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Coordenador de Farmácia Básica , 
simbologia CC-5, do quadro de cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Saúde, a Sr.ª Andrea do Nascimento da Anunciação Taratá , com RG nº 
08.166.168-17 e inscrita no CPF/MF sob o nº 004.266.145-50, que deverá prestar o 
respectivo compromisso legal e apresentar os documentos obrigatórios. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03/04/2017.  
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da 
Bahia, em 10 de abril de 2017. 
 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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